
 

PROJETO DE LEI Nº______/2022 

AUTORES: DEPUTADO ESTADUAL JOÃO LUIZ 

                        

Dispõe sobre o alinhamento e a retirada de 

fios em desuso e desordenados existentes 

em postes de energia elétrica. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

 

Art. 1º Em todo estado do Amazonas fica a empresa concessionária ou permissionária de 

energia elétrica, obrigada a realizar o alinhamento dos fios por ela utilizados e a retirada dos 

seus fios não utilizados nos postes existentes. 

Parágrafo único. A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica fica 

obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus 

cabeamentos, a fim de que estas façam o alinhamento dos seus cabos e demais 

instrumentos por elas utilizados e que procedam a retirada do que não estão mais 

utilizando.  

   

Art. 2° A empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica deve fazer a 

manutenção, conservação, remoção, substituição, de poste de concreto ou de madeira que 

esteja em estado precário, torto, inclinado ou em desuso sem qualquer ônus para a 

administração pública municipal, estadual, e ao consumidor. 

 § 1° Em caso de substituição de poste, fica a empresa concessionária ou permissionária de 

energia elétrica obrigada a notificar as demais empresas que utilizam os postes como 

suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar o realinhamento dos cabos e 

demais petrechos.  

 § 2° A notificação de que trata o § 1° do artigo 2° desta Lei, deverá ocorrer em 48 (quarenta 

e oito) horas da data da substituição do poste.  
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§ 3° Havendo a substituição do poste, as empresas devidamente notificadas têm o prazo de 

15 (quinze) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou petrechos.  

  

Art. 3° O compartilhamento da faixa de ocupação deve ser feito de forma ordenada e 

uniforme, de modo que a instalação de um ocupante não utilize pontos de fixação e nem 

invada a área destinada a outros, bem como o espaço de uso exclusivo das redes de energia 

elétrica e de iluminação pública, de modo que:  

§ 1° Os fios e cabos de eletricidade têm de ocupar uma faixa máxima de 50 centímetros na 

rede aérea. De modo que a distância entre o fio mais baixo e o mais alto não ultrapasse meio 

metro. 

§ 2° Os fios e cabos de telecomunicações têm de estar a 60 centímetros dos de eletricidade. 

§ 3° A distância mínima entre o fio mais baixo e o solo tem de ser de 5,5 (cinco metros e 

meio) em ruas e avenidas. 

 

 Art. 4° Para quem não cumprir o disposto nesta Lei será aplicada a seguinte penalização:  

 I — à empresa concessionária ou permissionária, multa de 15 (quinze) salários mínimos 

vigentes, para cada notificação não atendida em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 

mesma; e  

 II — à empresa que utiliza os postes da concessionária ou permissionária de energia elétrica 

para suporte de seus cabeamentos, multa de 15 (quinze) salários mínimos vigentes, para 

cada notificação não atendida em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mesma.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratoras todas as empresas 

concessionárias, permissionárias e/ou terceirizadas, que estiverem agindo em desacordo 

com esta Lei.  

 

 Art. 5° Caberá ao PROCON/AM a fiscalização para o cumprimento do exposto nesta lei, e a 

aplicação de penalidade de multa prevista nos incisos I e II do artigo 4º desta lei, 

respeitando sempre o princípio do contraditório e ampla defesa no procedimento 

administrativo.  
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Art. 6° O valor da multa prevista nos incisos I e II do artigo 4º desta lei será revertido ao 

Fundo Estadual de Defesa do Consumidor. 

 

Art. 7º O prazo para implementação total do que determina esta Lei para a fiação existente, 

será de no máximo 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação.   

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de fevereiro de 2022. 

 

  
REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura vem corrigir uma grave distorção que vem tomando conta das ruas 

do Estado do Amazonas: o abandono de cabos e fios soltos em postes, após as empresas de 

energia, telefonia, tv a cabo, internet, dentre outras, realizarem reparos, trocas e 

substituições.  

  

Como sabemos, a existência desses fios soltos é altamente prejudicial para a sociedade, na 

medida em que eles são ótimos condutores de energia elétrica e podem, facilmente, 

eletrocutar um transeunte, levando-o inclusive à morte.  

  

A lei se baseia na própria constituição federal que estabelece poder e dever aos municípios 

de legislar sobre matéria que dizem respeito a seu ordenamento territorial, além disso, 

também assegura o direito ao cidadão a viverem em um ambiente ecologicamente 

equilibrado, livres da poluição visual ocasionada pela fiação solta, fragmentada, pendurada, 

amarrada e enrolada nos postes.  

 

Ademias, segundo preceitua o art. 17 da Constituição Federal, é da competência do Estado, 

em atuação comum com a União e os Municípios proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas; 

 

Art. 17. Respeitadas as normas de cooperação fixadas em lei 

complementar federal, é da competência do Estado, em atuação 

comum com a União e os Municípios: 

(...) 

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 

de suas formas; (grifado) 
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Segundo inteligência do artigo 22 da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, que “Dispõe 

sobre a proteção do consumidor e dá outras providências” 

 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 

são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, 

quanto aos essenciais, contínuos. 

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 

compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 

prevista neste código. 

  

Aplicando-se, portanto, o disposto legal acima citado às empresas concessionárias de serviço 

público e entendendo que poluição visual deve ser combatida. 

 

 É necessário acabar com o excesso de fios soltos, amarrados, em desuso, para garantir mais 

segurança à população, amenizar o impacto visual ruim que prejudica a paisagem, além de 

evitar acidentes e assegurar a organização do espaço urbano.  

  

Desta forma, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura que 

tem grande relevância para o desenvolvimento do nosso estado. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de fevereiro de 2022. 

  
REPUBLICANOS 
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